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Edital de Intimação prazo de 20 dias. Processo Nº 0000437-68.2020.8.26.0704 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª VC, 
do Foro Regional XV - Butantã, Estado de SP, Dr(a). Luciane Cristina Silva Tavares, na forma da Lei, etc. Faz Saber a 
executada Suely Lucia Fernandes Kertzinger, CPF: 057.401.938-34, expedido com prazo de 20 dias, que, por este 
Juízo e respectivo cartório, processam-se os autos do Cumprimento de Sentença que lhes move Momentum 
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Encontrando-se em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua intimação, 
por edital, quanto à penhora que recaiu sobre o lote 15 da Quadra BS do Loteamento Sta Cristina – Gleba III, de 
propriedade da executada, objeto da matrícula Nº 41.516 do CRI de Imóveis de Avaré/SP.” do(s) qual(is) foi(ram) 
nomeado(a)(s) depositário(a)(s), Suely Lucia Fernandes Kertzinger, CPF: 057.401.938-34". O(A)(s) depositário(a)(s) 
não pode(m) abrir mão do(s) bem(ns) depositado(s) sem expressa autorização deste Juízo, observadas as 
conseqüências do descumprimento das obrigações inerentes. Nada Mais. Inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis 
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente nos autos, sua impugnação.. S 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. SP, aos 25 de agosto de 2025. 

Edital de Citação prazo de 20 dias. Processo Nº 1002839-45.2022.8.26.0281 O(A) MM. Juiz(a)de Direito da 2ªVC, do 
Foro de Itatiba, Estado de SP, Dr(a) Mariane Cristina Maske de Faria Cabral, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) 
Carlos Henrique Augusto Maia, CPF 13163338763, com endereço à Rua Dona Afra, 155, São José, CEP 26193-
545, Belford Roxo - RJ e Tranziran Transportes Ltda EPP, CNPJ 00468285000513, com endereço à do Bosque, 
1621, Sala 11, Barra Funda, CEP 01136-001, SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por 
parte de Concessionária Rota das Bandeiras S.A., alegando em síntese: que no dia 30/06/2019 o requerido 
participou de acidente ocasionando com choque contra a defensa metálica da via, que o referido acidente gerou 
prejuízos ao patrimônio público administrado pela autora. Assim devido aos reparos, a requerente despendeu na data 
da ocorrência, a quantia equivalente a R$ 28.475,02 a título de danos materiais. Encontrando-se em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, 
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Itatiba, aos 16 de Setembro de 
2025. Dado e passado nesta Cidade de Itatiba, aos 17 de setembro de 2025. 

Edital de Intimação com prazo de vinte dias, expedido nos autos da Ação de Cumprimento de Sentença – Processo 
Nº 0013337-76.2024.8.26.0564 A DRA. Carolina Nabarro Munhoz Rossi, MMa. Juíza de Direito da 1ªVC da Comarca 
de São Bernardo do Campo, Estado de SP, na forma da lei, etc. Faz Saber a A Forca do Campo Eireli,, CPF nº 
27.188.829/0001-16, que lhe foi ajuizado Incidente de Cumprimento de sentença prolatada em 24/07/2024, transitada 
em julgado em 18/09/2024, nos autos da ação monitória, processo nº 1027443-94.2022.8.26.0564, ajuizada por 
Cgmp – Sem Parar Instituição de Pagamento, que julgou procedente a ação para o fim de declarar constitutivo o 
título executivo judicial, à luz ao disposto no artigo 701 § 2º do Código de Processo Civil, convertendo o mandado 
inicial em mandado executivo. Arcará, ainda, ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como 
honorários advocatícios em 10% do valor do débito. E constando nos autos que o devedor, encontra-se em lugar 
incerto e não sabido é expedido este edital, com prazo de vinte dias, através pelo qual fica Intimado para pagamento 
do débito no prazo de quinze (15) dias (NCPC, artigo 523), que corresponde a R$41.244,36, apurado em 18/10/2024, 
devidamente atualizado até a data do efetivo depósito; advertido de que, transcorrido o prazo previsto sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, a sua impugnação (CPC, art. 525); bem como de que, não ocorrendo o 
pagamento voluntário, o débito será acrescido de multa de dez por cento (10%), além de nova verba honorária, 
também de dez por cento (10%). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 22 de outubro de 2024. 

Edital de Intimação destinatário(A)(S): Proc Nº 0003767-45.2018.8.16.0147. ANTONIO CARLOS SANTOS. prazo de 
45 dias úteis O(A) Juiz(íza) de Direito Marcelo Teixeira Augusto, da Vara Cível de Rio Branco do Sul, Faz Saber a 
todos que virem o presente edital ou tiverem conhecimento dele que, perante este Juízo, tramitam os autos de 
Execução de Título Judicial, assunto Prestação de Serviços, sob nº 0003767-45.2018.8.16.0147, em que é(são) 
exequente(s) Sem Parar Instituicao de Pagamento Ltda, e executado(s) Antonio Carlos Santos, e que não foi 
possível localizar pessoalmente a(s) , portador(a) do CPF 293.658.208-39. Desta forma, procede-se por meio parte(s) 
Promovido Antonio Carlos Santos deste edital à sua Intimação para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis , efetuar o 
pagamento do débito a que foi condenado, no valor total de R$ 23.658,14 (vinte e três mil e seiscentos e cinquenta e 
oito reais e quatorze centavos) acrescido de correção , monetária e juros moratórios até a data do efetivo pagamento, 
acrescentado de custas processuais. Caso o pagamento não seja realizado, acarretará pena de incidência de multa 
de 10% (dez por cento) e de honorários advocatícios de 10% (dez por cento), ambos incidentes cumulativamente 
sobre o débito atualizado ou sobre o valor restante, em caso de pagamento parcial, nos termos do art. 523, §§ 1º e 2º, 
do Código de Processo Civil. Se efetuado o pagamento integral da dívida no prazo estipulado, fica isento de multa, 
honorários advocatícios e custas processuais decorrentes do cumprimento de sentença, e havendo pagamento 
parcial, a multa incidirá sobre o restante da obrigação. A(s) parte(s) fica(m) Ciente(S) opor impugnação , por meio de 
advogado(a), no prazo de 15 dias úteis de que poderá(ão) contados a partir do término do prazo para pagamento 
voluntário, independentemente de penhora ou nova intimação, conforme previsto no art. 525 do Código de Processo 
Civil. Salienta-se, contudo, que a suspensão do cumprimento de sentença condiciona-se à garantia do juízo (art. 525, 
§ 6º, CPC). O presente edital é expedido e publicado para que os autos cheguem ao conhecimento de todos e 
ninguém alegue ignorância no futuro, nos termos dos arts. 256 e 257 do Código de Processo Civil. O prazo de 
resposta será contado após o decurso de 30 (trinta) dias da publicação do presente Edital (art. 231, inc. IV, CPC). Eu, 
Adriana de Moraes Veloso Portes de Oliveira, Analista Judiciária, conferi e digitei. Rio Branco do Sul, 02/09/2025. 

Edital de Citação Prazo 30 dias. Proc. 1012935-77.2022.8.26.0004. O Dr.  Rodrigo de Oliveira Carvalho, Juiz de 
Direito da 7ªVC do Foro de Nossa Senhora do Ó/SP. Faz Saber a CKM TRANSPORTE DE CARGAS SECAS E LÍQUI 
DAS EIRELI, CNPJ: 18.257.423/0001-57, que lhes foi proposta ação de Monitória por SEM PARAR INSTITUIÇÃO DE 
PAGAMENTO LTDA, objetivando o recebimento da quantia de R$ 7.318,99. Referente as faturas Vencidas e não 
pagas, devidamente atualizada e, efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da 
causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC.  O réu será isento do 
pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no prazo. Caso não cumpra o mandado no prazo e os 
embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de 
qualquer formalidade. Estando o réu em lugar ignorado, foi deferida a sua Citação por edital, para que em 15 dias, a 
fluir após os 20 dias supra, conteste a ação sob pena de serem tidos como verdadeiros os fatos alegados na inicial. 
Ficando advertido de que Será nomeado curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e publicado na 
forma da lei. Nada Mais. São Paulo, 25 de Agosto de 2025. 

Edital de Intimação Prazo 20 dias. Proc. 1020446.58.2020.8.26.0114. O Dr. Bruno Gonçalves Mauro Terra, Juiz de 
Direito da 5ªVC do Foro de Campinas/SP, Faz Saber a Josiele Merciano Da Silva, CPF: 017.274.764-33, que nos 
autos de cumprimento de Sentença ajuizado por Sem Parar Instituição De Pagemtento Ltda, foi deferida a sua 
INTIMAÇÃO por edital para que efetue o pagamento do valor de R$ 19.332,84, que deverá ser devidamente atualizado 
até a data do efetivo pagamento, no prazo de 15 dias, (art.513,§2º, IV, CPC) a fluir após os 20 dias supra, sob pena 
de multa e Honorários de 10 % (art.523, §1º, CPC), podendo oferecer impugnação, no prazo de 15 dias (art.525 
CPC). Será o edital afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. Campinas, 12 de Agosto 2025. 

Edital de Intimação prazo de 20 dias. Processo Nº 0004213-83.2025.8.26.0451 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª VC, 
do Foro de Piracicaba, Estado de SP, Dr(a) Fabíola Giovanna Barrea Moretti, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) 
MAG TRANSFORMADORES LTDA, CNPJ 03.514.509/0001-40, com endereço à Rua Dom Humberto Mazzoni, 87, 
(em nome de Sergio Jose de Lima e/ou SJL), Conjunto Habitacional Padre Anchieta, CEP 13068-323, Campinas - SP 
que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por CGMP Centro de Gestao de 
Meios de Pagamento Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do 
CPC, foi determinada a sua Intimação por Edital, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$25.724,15, devidamente atualizada, sob pena de multa de 
10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). 
Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado 
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Piracicaba, aos 08/09/2025. 

Edital de Intimação prazo de 20 dias. Processo Nº 0002084-08.2022.8.26.0291 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª VC 
do Foro de Jaboticabal, Estado de SP, Dr(a). Carlos Eduardo Montes Netto, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) 
MÁRIO ITO JÚNIOR, CPF 045.237.086-81, com endereço à Rua Gabriel Teixeira Vasconcelos, 53, Casa, Vila Nunes, 
CEP 37810-000, Guaranesia - MG que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por 
CGMP - Centro de Gestão de Meios de Pagamento S.A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos 
termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua Intimação por Edital, para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 17.918,56, devidamente 
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e 
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo 
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis 
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Se o executado não apresentar impugnação, será assistido pelo curador especial, a ser nomeado após 
o decurso do prazo do edital. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Jaboticabal, aos 02 de setembro de 2025. 

Edital de Intimação prazo de 30 dias. Processo Nº 0000394-06.2025.8.26.0301 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara 
Única, do Foro de Jarinu, Estado de SP, Dr(a). Fabio Akira Nakama, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Megafruit 
Hortifrutigranjeiros Ltda, CNPJ 08.793.311/0001-67, com endereço à Avenida Jose Bego, 331, Portão 01, José 
Lima, CEP 13240-000, Jarinu/SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por 
CGMP–Sem Parar Instituição De Pagamento Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos 
do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua Intimação por Edital, para que, no prazo de 15 dias úteis, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de 39.056,46, devidamente atualizada, sob pena 
de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de 
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período 
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que o executado, independente 
mente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Jarinu, aos 12/09/2025. 

Edital de Intimação prazo de 20 dias. Processo Nº 0006985-85.2024.8.26.0020 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª VC, 
do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de SP, Dr(a). Paula Narimatu De Almeida, na forma da Lei, etc. 
Faz Saber a Elaine Soares Camargos Souza, CPF 328.825.658-44, que por este Juízo, tramita uma ação de 
Cumprimento de sentença, movida por União Social Camiliana, alegando em síntese que foi deferida a sua 
Intimação por edital para que efetue o pagamento do valor de R$ 52.823,72 (10/24), que deverá ser devidamente 
atualizado até a data do efetivo pagamento, no prazo de 15 dias, (art.513,§2º, IV, CPC) a fluir após os 20 dias supra, 
sob pena de multa e Honorários de 10 % (art.523, §1º, CPC), podendo oferecer impugnação, no prazo de 15 dias, 
(art. 525, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de agosto de 2025. 

Edital de Intimação prazo de 20 dias. Processo Nº 0003376-14.2025.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 37ª VC, 
do Foro Central Cível, Estado de SP, Dr(a) Renata Manzini, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Fábio Rogério Fante 
Do Nascimento, CPF 319.886.098-95,que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida 
por União Social Camiliana. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV 
do CPC, foi determinada a sua Intimação por Edital, para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 47.790,36, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre 
o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica 
ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou 
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de SP, aos 13 de agosto de 2025. 

Em 2025, pequenas 
e médias empresas 
brasileiras enfren-

tam um cenário tributário 
mais rigoroso, marcado 
pela intensificação do 
cruzamento eletrônico 
de dados e por alterações 
nas regras de compensa-
ção de créditos. Segundo 
o Instituto Brasileiro de 
Planejamento e Tributação 
(IBPT), 95% das compa-
nhias no país pagam mais 
impostos do que deveriam, 
seja por erros de apuração, 
escolha inadequada do 
regime ou falta de apro-
veitamento de benefícios 
legais.

Maynara Fogaça, referên-
cia nacional em auditoria de 
crédito tributário, CEO da 
Visão Tributária, alerta que 
a regularidade fiscal deixou 
de ser apenas uma obriga-
ção. “O empresário muitas 
vezes acha que o problema 
está nas vendas ou nos 
custos operacionais, mas 
não desconfia que o gargalo 
pode estar nos impostos 
pagos a mais”. Por isso, 

BANCO BMG S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 61.186.680/0001-74 - NIRE 35300462483

Ata de Reunião Ordinária do Conselho de Administração realizada em 28 de Agosto de 2025
Data, Hora, Local: 28.08.2025, 16:15h, na sede, Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.830, 14º andar, 
Bloco 01, Condomínio Edifício São Luiz, São Paulo/SP. Presença: Os Conselheiros Olga Stankevicius Colpo, Antônio 
Mourão Guimarães Neto, Dorival Dourado Junior, Flavio Dias Fonseca da Silva, Marco Antonio Antunes, Gueitiro 
Matsuo Genso, Ângela Annes Guimarães e José Eduardo Gouveia Dominicale. Ausente o Conselheiro Ricardo Annes 
Guimarães. A reunião contou, também, com a presença dos convidados, os Srs. Felix Cardamone, Flávio Pentagna 
Guimarães Neto e João Consiglio. Mesa: Olga Stankevicius Colpo - Presidente, Deise Peixoto Domingues - Secretá-
ria. Deliberações Aprovadas: 1. A rerratifi cação da deliberação relativa à renúncia do Sr. Felice Italo Napolitano, 
para que conste, de forma expressa, sua destituição ao cargo de Diretor do Banco Bmg S.A. 1.2. Permanecem rati-
fi cadas todas as demais deliberações aprovadas na ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 
01.07.2025, que não tenham sido expressamente modifi cadas por este ato. 2. Ratifi car que a consolidação da Dire-
toria terá a seguinte composição: (i) Diretor Presidente: Luis Felix Cardamone Neto, brasileiro, casado, adminis-
trador de empresas, RG 11.759.329 SSP-SP, CPF/MF 042.649.938-73; (ii) Diretor Executivo Vice-Presidente e de Re-
lação com Investidores: Flávio Pentagna Guimarães Neto, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG 
MG-117.32642 SSP/MG, CPF/MF 076.934.666-90; (iii) Diretor Executivo Vice-Presidente: João Guilherme de An-
drade So Consiglio, brasileiro, viúvo, economista e administrador, RG 16.602.546-X SSP-SP, CPF/MF 119.038.148-
63; (iv) Diretor Executivo: Eduardo Vasconcelos Antonio, brasileiro, casado, executivo de TI, RG 20.111.060-X 
SSP/SP, CPF/MF 146.722.288-78; e (v) Diretores Sem Designação Específi ca: Luciana Buchmann Freire, brasilei-
ra, divorciada, advogada, RG 16.837.826-7 SSP/SP, OAB/SP 107.343 e CPF/MF 149.211.868-04, Roberto Fonseca 
Simões Filho, brasileiro, casado, administrador, RG 18.201.618-3 SSP/SP, CPF/MF 195.270.058-25; Carlos André 
Hermesindo da Silva, brasileiro, casado, graduado em ciências contábeis, RG 25.575.118-7 SSP/SP, CPF/MF 
178.217.718-30, Edilson Pereira Jardim, brasileiro, casado, bancário, RG 17.434.566-5 SSP/SP, CPF/MF 
092.696.278-70, Ricardo Tadashi Takeyama, brasileiro, casado, estatístico, RG 30.035.990-1 SSP/SP, CPF/MF 
274.511.898-64; Lauro Leite Silva, brasileiro, casado, engenheiro, RG 5820008-0 IFP/RJ, CPF/MF 710.931.847-87; 
Andrea Milan dos Santos, brasileira, casada, administradora, RG 40.616.541 SSP/SC, CPF/MF 004.001.449-56; 
e Bruno Giovani Capelin, brasileiro, casado, engenheiro de materiais, RG 35.008.756-8 SSP/SP, CPF/MF 
319.141.678-13, todos com endereço comercial em São Paulo/SP e com prazo de mandato unifi cado até a posse dos 
eleitos na Reunião do Conselho de Administração que suceder a Assembleia Geral Ordinária de 2027. Encerra-
mento: Nada mais. Ângela Annes Guimarães, Antônio Mourão Guimarães Neto, José Eduardo Gouveia Dominica-
le, Olga Stankevicius Colpo, Dorival Dourado Junior, Marco Antonio Antunes, Gueitiro Matsuo Genso e Flavio Dias 
Fonseca da Silva. JUCESP nº 341.837/25-8 em 22.09.2025, Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Quatro passos para PMEs enfrentarem 
as mudanças fiscais de 2025

Novas regras de compensação e fiscalização eletrônica ampliam risco de autuações e reforçam a 
necessidade de auditorias internas e revisões

multas”, afirma a tributarista 
Maynara Fogaça. Para ela, ig-
norar a revisão fiscal expõe as 
PMEs a um duplo risco: pagar 
impostos a mais e ainda sofrer 
autuações.

Segundo a tributarista, 
as revisões fiscais regulares 
permitem checar os últimos 
cinco anos de tributos e re-
cuperar valores pagos a mais. 
“Já vimos empresas reaverem 
milhões e destinarem esse re-
curso para expansão ou ajuste 
de caixa”, afirma. Ela ressalta 
ainda que a tecnologia é indis-
pensável. “Sem automação 
será impossível atender ao 
nível de detalhamento exigido 
pelo Fisco”.

Para atravessar o segundo 
semestre com segurança, 
Maynara recomenda rever o 
regime tributário, analisar os 
últimos cinco anos de tribu-
tos, investir em automação e 
capacitar a equipe. “Empre-
sas sólidas não abrem mão de 
auditorias frequentes, porque 
estar em dia com a legislação 
é condição para crescer com 
segurança”, conclui.

a especialista recomenda 
quatro passos para proteger 
os negócios:

1.	 Revisar o regime tri-
butário e confirmar 
se ele ainda é o mais 
vantajoso.

2.	 Auditar  os últ imos 
cinco anos para iden-
t i f icar  pagamentos 
indevidos.

3.	 Investir em automação 
e tecnologia fiscal para 
validar dados e evitar 
autuações.

4.	 Capacitar continuamen-
te a equipe em novas 
exigências do Fisco.

As novas regras de compen-
sação exigem precisão total 
nos dados enviados ao Fisco. 
“A Receita Federal intensifi-
cou o cruzamento eletrônico 
de informações, usando dados 
do SPED, notas fiscais eletrô-
nicas e folha de pagamento 
em tempo real. Além disso, as 
novas regras de compensação 
exigem muito mais precisão 
no aproveitamento de crédi-
tos. Qualquer inconsistência 
pode resultar em bloqueios ou 

ca
ca

ro
ot

_C
A

N
VA

Negócios & Carreira

Fabiana Monteiro (*)

Na ArcelorMittal, Sebastião 
Costa Filho lidera a mineração 

com valores e visão global
Sua trajetória mostra como valores sólidos e 
aprendizado contínuo fortalecem a liderança na 
mineração

Sebastião Costa Filho, CEO de Mineração da Ar-
celorMittal no Brasil e na Libéria, construiu uma 
trajetória marcada por disciplina, humildade, leal-

dade e respeito. Desde cedo, a dedicação aos estudos 
foi o alicerce de sua jornada, permitindo-lhe conquistar 
posições de destaque em empresas globais e assumir a li-
derança de projetos multiculturais de grande relevância.”

Nascido em Conceição do Mato Dentro (MG), viveu a 
infância cercado pelos pais, irmãos e avós em uma região 
marcada pela mineração, onde atualmente se encontram 
as operações da Anglo American. Iniciou seus estudos 
no Grupo Escolar Daniel de Carvalho e, aluno aplicado, 
ingressou no conceituado Ginásio São Francisco. O 
incentivo das tias professoras foi fundamental para sua 
formação, exigindo dedicação e apoiando-o na prepa-
ração para provas. Ainda jovem, engraxava sapatos em 
portas de igrejas para obter alguma renda — gesto que 
já revelava sua resiliência e determinação.

Em 1973, enfrentou o desafio de estudar em Belo Ho-
rizonte, onde ingressou na Escola Técnica Federal de 
Minas Gerais, hoje CEFET. Seu desempenho exemplar 
permitiu-lhe cursar Mecânica, área de maior exigência 
acadêmica, graduando-se como técnico em 1976. O 
primeiro estágio foi na Atlas Estruturas e Montagens, 
experiência que marcou o início de sua trajetória profis-
sional. Na sequência, conciliou os estudos em Engenharia 
Mecânica na PUC Minas com trabalhos técnicos em 
empresas de renome, como a Companhia Brasileira de 
Projetos Industriais, a Internacional de Engenharia e a 
FIAT Allis, onde recebeu inspiração de líderes que o mo-
tivaram a buscar constantemente novos aprendizados.”

A crença no conhecimento como motor de desenvolvimen-
to levou Sebastião a ampliar sua formação. Concluiu MBA 
em Gestão Empresarial na Fundação Dom Cabral, o PGA no 
INSEAD (França), um pós-MBA na Kellogg School (EUA), 
além de programas executivos em gestão de pessoas e de 
conselheiros. Atuou também como Conselheiro do IBRAM, 
da Fundação ArcelorMittal e de instituições comerciais e 
filantrópicas. Foi ainda reconhecido com distinções como 
a Comenda Swami Vivekananda (Índia) e a Medalha da 
Ordem do Mérito do Legislativo de Minas Gerais.

Sebastião Costa Filho.

No início da década de 1980, deu os primeiros passos 
em liderança na Terex do Brasil, do grupo General Mo-
tors. Posteriormente, empreendeu com êxito no setor 
de usinagem e caldeiraria. Mais tarde, assumiu a área 
de manutenção da Ferteco Mineração, posteriormente 
incorporada pela Vale, onde enfrentou grandes desafios 
nas operações de Congonhas e Mariana.”

O reconhecimento o levou à ArcelorMittal, em Londres, 
onde liderou projetos globais, implementou sistemas de 
gestão unificados e assumiu o cargo de CEO de Mineração no 
Brasil e na Libéria. Atuou em países como México, Ucrânia, 
Canadá, Senegal e Estados Unidos, vivenciando diferentes 
culturas e condições extremas — do frio intenso canadense 
ao calor da África. Essas experiências ampliaram sua visão 
global e reforçaram sua capacidade de adaptação.”

Sebastião destaca que valores são inegociáveis, sobre-
tudo o respeito à hierarquia, a segurança e a integridade. 
Para ele, a liderança se constrói com diálogo, clareza de 
metas, humildade para reconhecer limitações e confiança 
nos times. Considera o comodismo e a arrogância como 
riscos à carreira, defendendo a paciência e a resiliência 
como pilares essenciais para edificar uma trajetória sólida.

Aos jovens, Sebastião aconselha definir objetivos claros, 
estudar continuamente, respeitar valores e estar sempre 
preparados para corrigir a rota quando necessário. Para 
ele, o sucesso não está apenas no ápice da carreira, mas 
é construído diariamente, nas pequenas vitórias que 
refletem dedicação, autenticidade e propósito.

(*) Chairman, CEO da Editora Global Partners - Affiliated to Institute of 
Coaching at McLean Hospital, associate Harvard Medical School - (ICPA). 

Conselheira de empresas.
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